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aos casos de dúvida fundada quanto ao recurso cabivel. Impossível homenageá-lo quando se deduz 
espécie recursal imprópria e impertinente em substituição àquela expressamente indicada. Agravo 
Regimental impróvido (Proc. AG-AI n° 134.518-8-SP, Relator Ministro limar Galvão, 1* Turma, 
unânime, DJU de 28/5/93, pág. 10.386)".

Pelo exposto, não admito o recurso ante a manifesta 
inadequação às normas que regem seu processamento.

Publique-se e dê-se ciência ao Procurador-Geral da União, na 
forma dos artigos 35, II, e 38 da Lei Complementar n° 73, de 10/2/93, 
e 6° da Lei 9.028, de 12/4/95.

Brasilia, de dezembro de 1998.

Tribunal Superior do Trabalho

Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária

PROCESSO N° TST-B-RR-147.878/94.4 (10* Região)
Agravante : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC)
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta 
Agravada : RAQUEL BEATRIZ ALRECHT DA SILVA
Advogado : Dr. Nilton Correia

D E S P A C H O
Pelo acórdão juntado a fls. 665-8, a egrégia Subseção I 

Especializada em Dissídios Individuais não conheceu dos Embargos 
interpostos pela União Federal, julgando prejudicado o Recurso Adesivo 
da Reclamante.

Pela petição de fls. 671-8, a Demandada, "não se conformando com o 
r. despacho de fls. 663,” interpõe Agravo Regimental, com fundamento nos 
artigos 32, III, c, e 338, a, do Regimento Interno desta Corte, 
requerendo "a reconsideração do v. despacho da lavra ilustre de Vossa Excelência" ou, 
sucessivamente, "o regular processamento do presente Agravo, a fim de que a Egrégia Seçãd 
Especializada em Dissídios Individuais, provendo-o, determine a subida dos Embargos, ainda que para 
melhor exame".

Evidente o equivoco ocorrido na interposição do Agravo 
Regimental, que não é meio idôneo para impugnar decisão colegiada, 
porquanto somente é cabivel de decisão monocrática nas hipóteses 
previstas no artigo 338 do RITST.

Inadequado, portanto, o recurso interposto, uma vez que a 
decisão proferida é de última instância (artigo 3°, III, b, da Lei n' 
7.701/88), desafiando o Recurso Extraordinário, nos termos do disposto 
no artigo 102, III, da Constituição da República.

Inviável, por outro lado, a aplicação do principio da 
fungibilidade recursal, ante a inexistência de dúvida plausível quanto 
ao recurso cabível. Nesse sentido, firmou-se o entendimento do excelso 
Supremo Tribunal Federal, exemplificado na seguinte ementa: "PRINCÍPIO 
D A  FUNGIBILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO C O M  FUNDAM E N T O  E M  
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. RECEBIMENTO C O M O  ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE 
ANTE A  EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A  aplicação do princípio da fungibilidade limita-se

WAGNER PIMENTA
Miniefcro Presidenta do 

Tribunal Superior do Trabalho
cvPROCESSO N° TST-E-RR-165.014/95.5 (2* Região)
Agravante : MUNICÍPIO DE OSASCO
Procuradora: Dr.* Cléia Marilze Rizzi da Silva 
Agravado : WILSON FERREIRA
Advogada : Dr.“ Rita de Cássia B. Lopes

D E S P A C H O
Pelo acórdão juntado a fls. 263-6, a egrégia Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais não conheceu dos Embargos 
interpostos pelo Município de Osasco, mantendo o acórdão prolatado 
pela douta 1* Turma, que dera provimento ao Recurso de Revista do
Obreiro para reconhecer o vínculo empregatício entre o Reclamante e o 
Município.

Pela petição de fls. 268-71, o Município, não se conformando 
com o decidido, interpõe Agravo Regimental, "com fulcro no artigo 897 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com a Lei Federal 7701, de 21 de dezembro de 1988, em 
seu artigo 5°, 'c', e com o artigo 338 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho".

Evidente o equívoco havido na interposição do Agravo
Regimental, que não é meio idôneo para impugnar decisão colegiada, 
porquanto somente é cabível de decisão monocrática nas hipóteses 
previstas no artigo 338 do RITST.

Inadequado, portanto, o recurso interposto, uma vez que a
decisão proferida é de última instância (artigo 3°, III, b, da Lei n" 
7.701/88), desafiando o Recurso Extraordinário, nos termos do disposto 
no artigo 102, III, da Constituição da República.

Inviável, por outro lado, a aplicação do princípio da 
fungibilidade recursal, ante a inexistência de dúvida plausível quanto 
ao recurso cabível. Nesse sentido, firmou-se o entendimento do excelso 
Supremo Tribunal Federal, exemplificado na seguinte ementa: "PRINCÍPIO 
D A  FUNGIBILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO C O M  F U N D A M E N T O  E M  
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. RECEBIMENTO C O M O  ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE 
ANTE A  EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A  aplicação do princípio da fungibilidade limita-se 
aos casos de dúvida fundada quanto ao recurso cabível. Impossível homenageá-lo quando se deduz 
espécie recursal imprópria e impertinente em substituição àquela expressamente indicada. Agravo 
Regimental improvido (Proc. AG-AI n° 134.518-8-SP, Relator Ministro limar Galvão, 1* Turma, 
unânime, DJU de 28/5/93, pág. 10.386)" .

Pelo. exposto, não admito o recurso ante a manifesta 
inadequação às normas que regem seu processamento.

Publique-se.
Brasília, de dezembro de 1998.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Prasidanta do 

Tribunal Suparior do Trabalho
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PROCESSO N° TST-E-RR-187.047/95.6 (9» Região)
Agravante : UNIÃO FEDERAL
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta 
Agravado : JOSÉ TEODORO DE CARVALHO
Advogado : Dr. Nilton Correia

D E S P A C H O
Pelo acórdão juntado a fls. 674-8, a egrégia Subseção I 

Especializada em Dissídios Individuais não conheceu integralmente dos 
Embargos interpostos pela União Federal, mantendo inalterado o acórdão 
prolatado pela douta 4* Turma, que por sua vez também não conhecera do 
Recurso de Revista interposto.

Pela petição de fls. 681-97, a Demandada, "não se conformando com 
o r. despacho de fls. 672," interpõe Agravo Regimental, com fundamento nos 
artigos 32, III, c, e 338, a, do Regimento Interno desta Corte, 
requerendo "a reconsideração do v. despacho da lavra de Vossa Excelência" ou, 
sucessivamente, "o regular processamento do presente Agravo, a fim de que a Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais, provendo-o, determine a subida dos Embargos, ainda que para 
melhor exame".

Evidente o equivoco ocorrido na interposição do Agravo 
Regimental, que não é meio idôneo para impugnar decisão colegiada, 
porquanto somente é cabivel de decisão monocrática nas hipóteses 
previstas no artigo'338 do RITST.

Inadequado, portanto, o recurso interposto, uma vez que a 
decisão proferida é de última instância (artigo 3°, III, b, da Lei n° 
7.701/88), desafiando o Recurso Extraordinário, nos termos do disposto 
no artigo 102, III, da Constituição da República.

Inviável, por outro lado, a aplicação do principio da 
fungibilidade recursal, ante a inexistência de dúvida plausivel quanto 
ao recurso cabivel. Nesse sentido, firmou-se o entendimento do excelso 
Supremo Tribunal Federal, exemplificado na seguinte ementa: "PRINCÍPIO 
D A  FUNGIBILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO C O M  FU N D A M E N T O  E M  
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. RECEBIMENTO C O M O  ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE 
ANTE A  EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A  aplicação do princípio da fungibilidade limita-sè 
aos casos de dúvida fundada quanto ao recurso cabível. Impossível homenageá-lo quando se deduz 
espécie recursal imprópria e impertinente em substituição àquela expressamente indicada. Agravo 
Regimental impróvido (Proc. AG-AI n° 134.518-8-SP, Relator Ministro limar Galvão, Ia Turma, 
unânime, DJU de 28/5/93, pág. 10.386)".

Pelo exposto, não admito o recurso ante a manifesta 
inadequação ás normas que regem seu processamento.

Publique-se e dê-se ciência ao Procurador-Geral da União, na 
forma dos artigos 35, II, e 38 da Lei Complementar n° 73, de 10/2/93, 
e. 6° da Lei 9.028, de 12/4/95.

Brasilia, de dezembro de 1998.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho
PROCESSO N° TST-E-RR-206.067/95.6

PROCESSO N° TST-E-RR-221.990/95.1 (2a Região)
Agravante : MUNICÍPIO DE OSASCO
Procuradora: Dr.a Cléia Marilze Rizzi da Silva 
Agravada : MARLI SOARES DA SILVA
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

D E S P A C H O

Pelo acórdão juntado a fls. 237-9, a egrégia Subseção I 
Especializada em Dissidios Individuais não conheceu dos Embargos 
interpostos pelo Municipio de Osasco, mantendo o acórdão prolatado 
pela douta 4a Turma, qüe negara provimento ao Recurso de Revista.

Pela petição de fls. 241-4, o Município, não se conformando 
còm o decidido, interpõe Agravo Regimental, "com fundamento no art. 3°, 1!,'á, da 
Lei 7701/88".

Evidente, o equivoco havido na interposição do Agravo 
Regimental, que não é meio idôneo para impugnar decisão colegiada, 
porquanto somente é cabível de decisão monocrática nas hipóteses 
previstas no artigo 338 do RITST.

Inadequado, portanto, o recurso interposto, uma vez que a 
decisão proferida é de última instância (artigo 3o, III, b, da Lei n° 
7.701/88), desafiando o Recurso Extraordinário, nos termos do disposto 
no artigo 102, III, da Constituição da República.

Inviável, por outro lado, a aplicação do princípio da 
fungibilidade recursal, ante a inexistência de dúvida plausível quanto 
ao recurso cabível. Nesse sentido, firmou-se o entendimento do excelso 
Supremo Tribunal Federal, exemplificado na seguinte ementa: "PRINCÍPIO
D A  FUNGIBILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO C O M  F U N D A M E N T O  E M  
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. RECEBIMENTO C O M O  ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE 
ANTE A  EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A  aplicação do princípio da fungibilidade limita-se 
aos casos de dúvida fundada quanto ao recurso cabível. Impossível homenageá-lo quando se deduz 
espécie recursal imprópria e impertinente em substituição àquela expressamente indicada. Agravo 
Regimental improvido (Proc. AG-AI n° 134.518-8-SP, Relator Ministro limar Galvão, Ia Turma, 
unânime, DJU de 28/5/93, pág. 10.386)".

Pelo exposto, não admito o recurso ante a manifesta 
inadequação às normas que regem seu processamento.

Publíque-se.
Brasília, de dezembro de 1998.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-AI-E-ROAR-277.825/96.7 (2a Região)
Agrvavante: DILCEU SCAPINELLO
Advogado : Dr. Wanor Moreno Mele 
Agravado : DOWELANCO INDUSTRIAL LTDA.
Advogado : Dr. Luiz Carlos Branco

Embargante: CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - MINASCAIXA
Advogado : Dr. Nilton Correa 
Recorrido : LUIZ RODRIGUES MARTINS
Advogado : Dr. Fábio Antônio Silva

D E S P A C H O

Pela petição de fls. 638-41, a Caixa Econômica do Estado de 
Minas Gerais, informando a cessação da liquidação extrajudicial e a 
extinção da Empresa, requer "seja citado o Estado de Minas Gerais, na pessoa de seu 
Procurador-Geral, (...) para integrar a lide, no estado em que se encontra, para todos os fins de direito, sob 
pena de nulidade absoluta dos atos processuais futuros".

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o Reclamante 
e o Estado de Minas Gerais se manifestem sobre a mencionada petição.

Publique-se e dê-se ciência ao Procurador-Geral do Estado de 
Minas Gerais.

Brasília, de dezembro de 1998.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

D E S P A C H O
A egrégia Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, pelo acórdão juntado a fls. 74-9, deu provimento ao 
Recurso Ordinário em Ação Rescisória interposto por Dowelanco 
Industrial Ltda. "para, julgando procedente a rescisória, com fundamento no art. 485, V, do 
CPC, desconstituir a r. sentença exeqüenda, e, em juízo rescisório, proferir nova decisão para julgar 
improcedente a reclamação trabalhista (RT-n° 701/94 da 61a JCJ de São Paulo), absolvendo a reclamada 
da condenação em diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro/89" .

Contra essa decisão, Dilceu Scapinello interpôs Recurso de 
Embargos (fls. 81-4), com fulcro no artigo 894, b, da CLT, não 
admitido por incabível, nos termos do despacho exarado a fls. 87-8.

Ainda irresignado, o Réu, pela peça de fls. 90-124, reitera 
seu inconformismo com a manifestação de Agravo de Instrumento, "com 
fundamento no art. 897, letra'b', § 4°, da CLT", requerendo sua remessa ao Pleno desta 
Corte e seu provimento, "para q u e  seja determinada a subida do feito principal para que seja o 
mesmo conhecido e julgado no que couber" .

O Demandado persiste no propósito de ajuizar recurso 
inadequado. Pelo referido, despacho de fls. 87-8, já se proclamou que 
contra a decisão proferida pela Subseção II, porque de última
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instância {artigo 3o, III, a, da Lei n° 7.701/88), cabível é o Recurso 
Extraordinário para o excelso Supremo Tribunal Feredal, observado o 
disposto no artigo 102, III, da Constituição da República, sendo 
inadequado, portanto, a interposição de Recurso de Embargos. 
Admitindo-se que a parte pode se insurgir contra esse despacho 
denegatório, o meio próprio para fazê-lo é o Agravo Regimental, 
conforme preceituado no artigo 338 do Regimento Interno do Tribunal 
Superior do Trabalho, não tendo pertinência o Agravo de Instrumento, 
que na Justiça do Trabalho tem a função especifica de levar ao 
conhecimento do tribunal o trancamento de recurso de sua competência 
pelo órgão de instância inferior (artigo 897, § 4o, da CLT e IN N° 
6/96, publicada no DJU de 12/2/96). Ressalte-se, ainda, que a 
competência do Tribunal Pleno está regulada no artigo 29 do RITST, que 
não estabelece funções jurisdicionais.

Pelo exposto, nâo admito o recurso, visto que manifestamente 
inadequado às normas que regem seu processamento.

Publique-se.
Brasilia, de dezembro de 1998.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-ROMS-291.388/96.6
Recorrente: 
Procurador: 
Recorridos: 
Advogado : 
Autoridade 
Coatora :

UNIÃO FEDERAL
Dr. Walter do.Carmo Barletta
PAULO ROBERTO FERREIRA CARDOSO E OUTRO
Dr. Felicíssimo José de Sena

JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 18* REGIÃO
D E S P A C H O

Pela petição de fls. 438-40, a União, sustentando que não 
foi intimada pessoalmente, requer sejam os "autos devolvidos ao Egrégio TST para 
que se processe a devida e legal intimação da União".

Não tendo sido corretamente notificada a União, determino à 
Secretaria do Órgão Especial e Tribunal Pleno que proceda à sua 
intimação, de conformidade com o disposto nos artigos 35, inciso II, e 
38 da Lei Complementar n° 73, de 10/2/93, e 6° da Lei n° 9.028, de 
12/4/95, enviando-lhe cópia da decisão de fls. 430-1 e deste despacho.

Publique-se.
Brasília, de dezembro de 1998.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Présidants do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-AG-ROAR-293.314/96.9 (4* Região)
Agravante: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Advogada : Dr.a Rejane Rocha Chrysóstomo
Agravado : EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS VIAMÃO LTDA.
Advogado : Dr. Darci Norte Rebelo

D E S P A C H O
Pela peça juntada a fls. 183-4, o Agravante requer seja 

reconsiderada a decisão prolatada pela Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais, "absolvendo o Requerido (sic) do pagamento da multa que lhe fora 
imposta", haja vista tratar-se de sindicato de trabalhadores "com poucos 
recursos financeiros para arcar com a penalidade imposta, sem prejudicar a sua prestação de representação 
profissional à categoria profissional que representa". Alega não ter interesse na 
procrastinação do feito "já que é parte autora na reclamatória trabalhista, nâo sendo 
justificável qualquer esforço em retardar uma decisão definitiva na presente ação" . Aduz, ainda, 
que os recursos interpostos "tinham realmente por objetivo tentar reformar uma decisão 
que lhe fora desfavorável e que entendeu ser injusta" .

Incabível a pretensão de reconsideração formulada perante a 
Presidência desta Corte, visto que a multa foi imposta por decisão de 
Colegiado do Tribunal.

Publique-se.
Brasilia, de dezembro de 1998.

O Ministério Público do Trabalho, oficiado para manifestar-se 
sobre o interesse no prosseguimento do recurso, consignou que "não 
concorda com a homologação do acordo, pois as partes não juntaram o respectivo termo aos autos" (f 1.
136).

Assim, determino a normal tramitação do feito.
Publique-se e dê-se ciência ao Procurador-Geral do Trabalho, 

nos termos do disposto no artigo 18, inciso II, alínea h, c/c o artigo 
84, IV, da Lei Complementar n° 75/93.

Brasília, de dezembro de 1998.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presídante do 

Tribunal Superior do Trabalho

TST-E-RR-305.333/96.9 (10* Região)
•

UNIÃO FEDERAL
Dr. Walter do Carmo Barletta 
ROUBET DO VALE
Dr. Aldens da Costa Monteiro

D E S P A C H O
Pelo acórdão juntado a fls. 235-8, a egrégia Subseção I 

Especializada em Dissídios Individuais negou provimento aos Embargos 
interpostos pela União Federal, mantendo inalterado o acórdão 
prolatado pela douta 3* Turma, que dera provimento ao Recurso de 
Revista para limitar a condenação a 7/30. de 16,19% sobre os salários 
dos meses de abril, maio, junho e julho de 1988, não cumulativamente, 
corrigido monetariamente, desde a data em que devido até a do efetivo 
pagamento, bem como excluir da condenação os reajustes decorrentes do 
IPC de junho de 1987 e URP de fevereiro de 1989 e seus reflexos.

Pela petição de fls. 241-6, a Demandada, "não se conformando com o 
r. despacho de fls. 233,” interpõe Agravo Regimental, com fundamento nos 
artigos 32, III, c, e 338, a, do Regimento Interno desta Corte, 
requerendo "a reconsideração do v. despacho da lavra ilustre de Vossa Excelência" ou, 
sucessivamente, "o regular processamento do presente Agravo, a fim de que a Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais, provendo-o, determine a subida dos Embargos, ainda que para 
melhor exame".

Evidente o equívoco ocorrido na interposição do Agravo 
Regimental, que não é meio idôneo para impugnar decisão colegiada, 
porquanto somente é cabível de decisão monocrática nas hipóteses 
previstas no artigo 338 do RITST.

Inadequado, portanto, o recurso interposto, uma vez que a 
decisão proferida é de última instância (artigo 3°, III, b, da Lei n° 
7.701/88), desafiando o Recurso Extraordinário, nos termos do disposto 
no artigo 102, III, da Constituição da República.

Inviável, por outro lado, a aplicação do princípio da 
fungibilidade recursal, ante a inexistência de dúvida plausível quanto 
ao recurso cabível. Nesse sentido, firmou-se o entendimento do excelso 
Supremo Tribunal Federal, exemplificado na seguinte ementa: "PRINCÍPIO
D A  FUNGIBILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO C O M  FU N D A M E N T O  E M  
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. RECEBIMENTO C O M O  ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE 
ANTE A  EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A  aplicação do princípio da fungibilidade limita-se 
aos casos de dúvida fondada quanto ao recurso cabível. Impossível homenageá-lo quando se deduz 
espécie recursal imprópria e impertinente em substituição àquela expressamente indicada. Agravo 
Regimental impróvido (Proc. AG-AI n° 134.518-8-SP, Relator Ministro limar Galvão, 1* Turma, 
unânime, DJU de 28/5/93, pág. 10.386)".

Pelo exposto, não admito o recurso ante a manifesta 
inadequação às normas que regem seu processamento.

Publique-se e dê-se ciência ao Procurador-Geral da União, na 
forma dos artigos 35, II, 38 da Lei Complementar n° 73, de 10/2/93, e 
6° da Lei 9.028, de 12/4/95.

Brasilia, de dezembro de 1998.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-RR-307.889/96.8 (4* REGIÃO)
Recorrente: PILOT - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA.
Advogada : Dr.a Denise Müller Arruda 
Recorrida : MARIA MARISA DOS SANTOS
Advogado : Dr. Nelson Clécio Stohr

PROCESSO N°
Agravante : 
Procurador: 
Agravado : 
Advogado :

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-RR-301.537/96.0
Recorrente: 
Procurador : 
Recorrente : 
Advogado : 
Recorridos: 
Advogado :

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1* REGIÃO
Dr. Márcio Octávio Vianna Marques
BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A - BEMGE
Dr. Celso Barreto Neto
AMÉLIA FRANCISCO PRALON LEITE MORA E OUTROS
Dr. Marcelo de Castro Fonseca

D E S P A C H O

D E S P A C H O

Pela peça juntada a fls. 172-5, Ney Santos Arruda, Ney 
Arruda Filho, Denise Müller Arruda, César Adriano Antoniazzi, Vinícius 
Cé, Saionara Alievi Schierholt e Sílvia Regina Bierlmeier, advogados 
da Reclamada, comunicando a decretação da falência da Empresa Pilot 
Indústria e Comércio de Calçados Ltda., requerem a intimação do Dr. 
Roberto Ozelame Ochoa, síndico nomeado e compromissado, "para acompanhar os 
termos deste feito". Sustenta "que a decretação da quebra acarreta a resolução dos contratos, 
inclusive mandatos".

Consideradas as alegações constantes da referida petição, 
concedo o prazo de 10 (dez) dias à Reclamada para que junte aos autos 
os documentos comprobatorios da decretação da falência.

Publique-se e dê-se ciência ao sindico.
Brasília, de dezembro de 1998.

Amélia Francisco Pralon Leite Mora e Outros e Banco do Estado 
de Minas Gerais S/A - BEMGE, pela petição de fl. 133, comunicam a 
celebração de acordo e requerem a baixa dos autos para homologação.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho
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Recorrido : HEITOR DE LIMA
Advogado : Dr. Walter Gonçalves Lopes

PROCESSO N° TST-RR-330.173/96.0
Recorrente: ORLANDO FERREIRA VILAR
Advogado : Dr. Edilson Araújo dos Santos 
Recorrida : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S/A - TELEPARÁ
Advogado : Dr. Arnaldo Furtado de M. Neto

D E S P A C H O

Telecomunicações do Pará S.A - TELEPARÁ, intimada pelo 
despacho de-fl. 156, consigna que "concorda com a desistência do Recorrente, desde que 
este afirme que nada mais tem a receber da empresa, relativamente aos pedidos objeto da ação", bem 
como "requer prazo para juntada do instrumento de mandato e que as intimações/publicações sejam 
feitas em nome da Dr.* Kassia Maria Silva."

Destarte, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que a Dr.* 
Kassia Maria Silva junte aos autos o instrumento procuratório que a 
habilite no feito.

Publique-se.
Brasilia, de dezembro de 1998.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidenta do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-E-AIRO-333.176/96.9 (1* Região)
Embargante: TRÊS PODERES SUPERMECADOS S.A.
Advogados : Drs. Ricardo Alves da Cruz e Lúcio Cesar Moreno Martins 
Embargada : SANDRA REGINA DA SILVA SOTELO

D E S P A C H O
A douta Subseção II Especializada em Dissidios Individuais, 

pelo acórdão juntado a fls. 44-5, não conheceu do Agravo de
Instrumento interposto por Três Poderes Supermercados S.A., por 
deficiência de instrumentação, nos termos do Enunciado n° 272 deste 
egrégio Tribunal.

Irresignada, a Empresa, pela peça juntada a fls. 47-50, 
interpõe Recurso de Embargos, objetivando a reforma da decisão 
recorrida, "para determinar o seguimento do Recurso interposto'*. Sustenta ter havido 
violação dos artigos 5°, incisos II e LV, da Constituição Federal e 13 
do CPC, transcrevendo arestos para fundamentar seu inconformismo.

Inadequado o recurso interposto, uma vez que a decisão
proferida é de última instância (artigo 3°, III, a, da Lei n° 
7.701/88), desafiando o Recurso Extraordinário, nos termos do disposto 
no artigo 102, III, da Constituição da República.

Ressalte-se que o Recurso de Embargos, nesta egrégia Corte, 
é cabivel apenas contra as decisões proferidas pelas Turmas, nas 
hipóteses de divergência jurisprudencial ou violação de lei federal ou 
da Constituição Federal, conforme preceituado nos artigos 894, b, da 
CLT e 3°, III, b, da Lei citada.

Inviável, por outro lado, a aplicação do principio da 
fungibilidade recursal, ante a inexistência de dúvida plausível quanto 
ao recurso cabível. Nesse sentido, firmou-se o entendimento do excelso 
Supremo Tribunal Federal, exemplificado na seguinte ementa: "PRINCÍPIO 
D A  FUNGIBILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO C O M  F U N D A M E N T O  E M  
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. RECEBIMENTO C O M O  ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE 
ANTE A  EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A  aplicação do princípio da fungibilidade limita-se 
aos casos de dúvida fundada quanto ao recurso cabível. Impossível homenageá-lo quando se deduz 
espécie recursal imprópria e impertinente em substituição àquela expressamente indicada. Agravo 
Regimental impróvido (Proc. AG-AI n° 134.518-8-SP, Relator Ministro limar Galvão, 1* Turma, 
unânime, DJU de 28/5/93, pág. 10.386)" .

Pelo exposto, não admito o recurso, porque incabível. 
Publique-se.
Brasilia, de dezembro de 1998.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidenta do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-RR-345.424/97.5
Recorrente: COMPANHIA SULINA DE BEBIDAS ANTARCTICA
Advogado : Dr. Joaquim Miro 
Recorrido : JADIR SILVA DE LIMA
Advogado : Dr. Carlos Alberto F. de Castro

D E S P A C H O

Considerada a incorporação dá Recorrente, Companhia Sulina de 
Bebidas Antárctica, conforme extrato da ata da Assembléia-Geral 
Extraordinária de fl. 268, reautue-se para constar como Recorrente 
Indústria de Bebidas Antárctica - Polar S/A.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, de dezembro de 1998.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho
PROCESSO N° TST-RR-371.522/97.0
Recorrente: COMPANHIA SULINA DE BEBIDAS ANTÁRTICA
Advogado : Dr. Edson Luiz Rodrigues da Silva

D E S P A C H O

Considerada a incorporação da Recorrente Companhia Sulina de 
Bebidas Antártica, conforme extrato da ata da Assembléia-Geral 
Extraordinária de fl. 99, reautue-se para constar como Recorrente 
Indústria de Bebidas Antarctica - Polar S.A.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, de dezembro de 1998.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidenta do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-RR-383.952/97.5
Recorrente: KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE S/A
Advogado : Dr. Joaquim Miró 
Recorrido : GILMAR ANTÔNIO SOUZA ARAÚJO
Advogado : Dr. Osvane Adolfo Mendes

D E S P A C H O

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que a Recorrente, 
Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S/A, manifeste-se sobre o 
pedido.de desistência da ação formulado a fl. 277 por Gilmar Antônio 
Souza Araújo.

Decorrido o prazo sem manifestação, prossiga o feito seus 
normais trâmites.

Publique-se.
Brasília, de dezembro de 1998.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidenta do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-RR-480.950/98.4 (15* Região)
Recorrente: ANTÔNIO ADABRO
Advogado : Dr. Antônio R. Figueiredo 
Recorrida : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
Advogada : Dr.* Leide das Graças Rodrigues

D E S P A C H O
Pela petição de fls. 146-50, aditada pela de fls. 159-76, a 

Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, informando a incorporação da 
Fepasa ao seu patrimônio, requer a juntada de documentos/ a 
substituição da Fepasa na relação processual, a citação da Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo, para assumir o pólo passivo, "e, aceitando 
aquela a sua condição de exclusiva responsabilidade, determinar-se a exclusão da lide da Rede Ferroviária 
Federal S/A, por força da SUCESSÃO PROCESSUAL, mesmo porque trata-se de paraestatal federal que 
não pode representar o Governo do Estado de São Paulo na presente lide". Aduz que a presente 
demanda "possui reflexos na complementação de proventos de aposentadoria dos demandantes" e 
que, "Sendo o direito à complementação de proventos e/ou pensões de natureza estatutária, a 
responsabilidade pelo seu adimplemento é, e sempre foi, exclusivamente do Estado de São Paulo", nos 
termos de artigo 9° da Lei Estadual n° 10.410/71 e 1° do Decreto n° 
24.800/86. Alega, ainda, que, "consoante se infere da legislação retro-transcrita, foi ou, 
pelo menos, deveria ter sido, excluída a legitimação passiva da FEPASA para responder judicialmente 
pelas obrigações de natureza estatutária, perdendo ela a aptidão de PARTE nestes pleitos e, via de 
conseqüência, a legitimação processual correlata".

A postulação da Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, na 
qualidade de sucessora da Fepasa, relativa à sua exclusão da lide, 
deve ser submetida ao Ex." Ministro sorteado Relator do feito, 
porquanto se trata de matéria afeta à legitimação da Reclamada, que já 
fora ventilada nestes autos, consoante se verifica das peças juntadas 
a fls. 23-31, 66-8, 82-6 e 89-94.

Determino a reatuação do feito para constar como Recorrente 
a Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA e como seu Advogado o Dr. 
Edison Luiz Bomterapo, nos termos do instrumento de mandato juntado a 
fls. 151-2, submetendo os demais pedidos à elevada consideração do 
Ex.“  Ministro Relator sorteado.

Publique-se.
Brasilia, de dezembro de 1998.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

PROCESSO N° TST-AIRR-494.898/98.9
Agravante: SOLORRICO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado : Dr. Luiz Fernando Silva 
Agravados: JOSÉ DE OLIVEIRA MARÇAL E OUTRA
Advogado : Dr. Alex Santana de Novais

D E S P A C H O

Ante a ausência de manifestação da Agravante, Solorrico S.A. 
Indústria e Comércio, quanto ao despacho de fl. 94, e considerando que
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a petição de fls. 87-9.noticia a composição ãmigável da lide entre os 
Reclamantes e a Reclamada Takenafca S.A. Indústria e Comércio, 
determino o desentranhamento da mencionada petição 
(TST-p-082549/1998-5) e sua restituição ao Juizo de origem, juntando 
cópia autenticada a este processo, uma vez que se encontra neste 
Tribunal tão-somente o Agravo de Instrumento da Solorrico S.A. 
Indústria e Comércio.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Brasilia, de dezembro de 1998.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-RR-509.534/98.5
Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3* REGIÃO/MG
Procurador: Dr. José Diamir da Costa
Recorrida : CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS (EM LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL)
Advogada : Dr.* Terezinha Aparecida Pereira 
Recorridos: ANTÔNIO CARLOS DE CARVALHO E OUTROS
Advogado : Dr. José Wilson Fonseca Cambuy

D E S P A C H O

Pela petição de fls. 551-4, a Caixa Econômica do Estado de 
Minas Gerais, informando a cessação da liquidação extrajudicial e a 
extinção da Empresa, requer "seja citado o Estado de Minas Gerais, na pessoa de seu 
Procurador-Geral, (...) para integrar a lide, no estado em que se encontra, para todos os fins de direito, sob 
pena de nulidade absoluta dos atos processuais fiituros".

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que os
Reclamantes e o Estado de Minas Gerais se manifestem sobre a 
mencionada petição.

Publique-se e dê-se ciência ao Procurador-Geral do Estado de 
Minas Gerais.

Brasilia, de dezembro de 1998.

WAGNER PIMENTA
Ministro Präsident« do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-E-ROAR-268.698/96.0 (5* Região)
Embargante: NILZA SOUSA DE SOUZA
Advogado : Dr. Jairo Andrade de Miranda 
Embargada : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
Advogados : Drs. João Amaral e Pedro Lucas Lindoso

D E S P A C H O
A egrégia Subseção II Especializada em Dissidios 

Individuais, pelo acórdão juntado á fls. 116-8, negou provimento ao 
Recurso Ordinário em Ação Rescisória interposto pela Impetrante, 
mantendo a decisão regional, que julgou improcedente o pedido 
rescisório.

Inconformada, a Autora, com suporte no artigo 702, III, b, 
da CLT, insiste com a interposição de Embargos, pugnando pelo 
provimento do recurso "para decretar a nulidade da decisão proferida e dar provimento ao apelo 
para julgar a ação totalmente procedente na forma do pedido exordial" .

Inadequado o apelo interposto, uma vez que a decisão 
proferida é de última instância (artigo 3°, III, a, da Lei n° 
7.701/88), desafiando o Recurso Extraordinário, nos termos do disposto 
no -artigo 102, III, da Constituição da República.

Ressalte-se que o Recurso de Embargos, nesta egrégia Corte, 
é cabivel apenas contra as decisões proferidas pelas Turmas, nas 
hipóteses de divergência jurisprudencial ou violação de lei federal ou 
da Constituição Federal, conforme preceituado nos artigos 894, b, da 
CLT e 3°, III, b, da Lei citada.

Inviável, por outro lado, a aplicação do principio da 
fungibilidade recursal, ante a inexistência de dúvida plausivel quanto 
ao recurso cabivel. Nesse sentido, firmou-se o entendimento. do excelso 
Supremo Tribunal Federal, exemplificado na seguinte ementa: "PRINCÍPIO 
D A  FUNGIBILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO C O M  F U N D A M E N T O  E M  
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. RECEBIMENTO C O M O  ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE 
ANTE A  EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A  aplicação do principio da fungibilidade limita-se 
aos casos de dúvida fundada quanto ao recurso cabível. Impossível homenageá-lo quando se deduz 
espécie recursal imprópria e impertinente em substituição àquela expressamente indicada. Agravo 
Regimental impróvido (Proc. AG-AI n° 134.518-8-SP, Relator Ministro limar Galvão, 1* Turma, 
unânime, DJU de 28/5/93, pág. 10.386)".

Pelo exposto, não admito o recurso, porque incabível.
Publique-se.
Brasília, de dezembro de 1998.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho
PROCESSO r  TST-E-ROAR-237.475/95.2 (4* Região)
Embargante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE DE PASSO FUNDO E REGIÃO
Advogado : Dr. Emerson Lopes Brotto 
Embargado : HOSPITAL PROVIDÊNCIA LTDA
Advogado : Dr. Evgldo Franco

D E S P A C H O
A egrégia Subseção II Especializada em Dissídios 

Individuais, pelo acórdão juntado a fls. 152-4, negou provimento ao 
Recurso Ordinário em Ação Rescisória interposto pelo Sindicato, 
mantendo a decisão regional que julgou procedente o pedido, para 
rescindir o acórdão que reconhecera devido o pagamento de diferenças 
salariais e reflexos decorrentes do IPC de março de 1990.

Irresignado, o Sindicato, pela peça de fls. 156-68, interpõe 
-’rso de Embargos, com fundamento no artigo 894, b, da CLT, pugnando 

pele corma da decisão. Sustenta a existência de direito adquirido ao 
pagamenuo do IPC de março de 1990 e invoca a proteção da norma 
relativa à irredutibilidade salarial. Entende violados os artigos 5o, 
XXXIV, 7°, VI, 62 da Constituição Federal e 6° da Lei de Introdução ao 
Código Civil, transcrevendo arestos que considera divergentes.

0 recurso interposto é inadequado, uma vez que a decisão 
proferida é de última instância (artigo 3°, III, a, da Lei n° 
7.701/88), desafiando o Recurso Extraordinário, nos termos do disposto 
no artigo 102, III, da Constituição da República.

Ressalte-se que o Recurso de Embargos, nesta egrégia Corte, 
é cabível apenas contra as decisões proferidas pelas Turmas nas 
hipóteses de divergência jurisprudencial ou violação de lei federal ou 
da Constituição Federal, conforme preceituado nos artigos 894, b, da 
CLT e 3°, III, b, da Lei citada.

Inviável, por outro lado, a aplicação do princípio da 
fungibilidade recursal, ante a inexistência de dúvida plausível quanto 
ao recurso cabível. Nesse sentido, firmou-se o entendimento do excelso 
Supremo Tribunal Federal, exemplificado na seguinte ementa: "PRINCÍPIO 
D A  FUNGIBILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO C O M  FU N D A M E N T O  E M  
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. RECEBIMENTO C O M O  ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE 
ANTE A  EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A  aplicação do princípio da fungibilidade limita-se 
aos casos de dúvida fundada quanto ao recurso cabível. Impossível homenageá-lo quando se deduz 
espécie recursal imprópria e impertinente em substituição àquela expressamente indicada. Agravo 
Regimental improvido (Proc. AG-AI n° 134.518-8-SP, Relator Ministro limar Galvão, Ia Turma, 
unânime, DJU de 28/5/93, pág. 10.386)".

Pelo exposto, não admito o recurso, porque incabível.
Publique-se.
Brasília, de dezembro de 1998.

PROCESSO N° TST-E-ED-ROAR-284.269/96.5 (17* Região)
Embargante: MOACIR GOMES DE ALIAL
Advogado : Dr. João Batista Sampaio 
Embargada : HZM INDUSTRIAL LTDA.
Advogada : Dr*. Carlane Torres Gomes de Sá

D E S P A C H O
A egrégia Subseção II Especializada em Dissídios 

Individuais, pelo acórdão juntado a fls. 135-40, complementado pelo de 
fls. 152-3, deu provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
interposto pela Empresa para, julgando procedente o pedido, 
desconstituir o v. acórdão rescídendo e, em juízo rescisório, 
proferindo nova decisão, "excluir da condenação os reajustes decorrentes do IPC de junho de 
1987 e da URP de fevereiro de 1989” .

Pela petição de fls. 155-6, Moacir Gomes de Aliai, não se 
conformando com o decidido, opõe "embargos ao pleno, por violência à Constituição 
Federal/88, na forma do artigo 894 da CLT, e à Lei 7.701/1988, art. 3°, inciso III, alínea b" . Alega 
que a matéria era controvertida nos tribunais e que a Constituição da 
República não recepcionou o regime da Ação Rescisória. Entende violado 
o artigo 5°, incisos XXXIV e LIV, da Carta Magna.

Inadequado o recurso interposto, uma vez que a decisão 
proferida é de última instância (artigo 3°, III, a, da Lei n° 
7.701/88), desafiando o Recurso Extraordinário, nos termos do disposto 
no artigo 102, III, da Constituição da República.

Ressalte-se que o Recurso de Embargos, nesta egrégia Corte, 
é cabível apenas contra as decisões proferidas pelas Turmas nas 
hipóteses de divergência jurisprudencial ou violação de lei federal ou 
da Constituição Federal, conforme preceituado nos artigos 894, b, da 
CLT e 3°, III, b, da Lei citada.

Inviável, por outro lado, a aplicação do princípio da 
fungibilidade recursal, ante a inexistência de dúvida plausível quanto 
ao recurso cabível. Nesse sentido, firmou-se o entendimento do excelso 
Supremo Tribunal Federal, exemplificado na seguinte ementa: "PRINCÍPIO 
D A  FUNGIBILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO C O M  F U N D A M E N T O  E M  
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. RECEBIMENTO C O M O  ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE 
ANTE A  EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A  aplicação do princípio da fungibilidade limita-se 
aos casos de dúvida fundada quanto ao recurso cabível. Impossível homenageá-lo quando se deduz 
espécie recursal imprópria e impertinente em substituição àquela expressamente indicada. Agravo 
Regimental impróvido (Proc. AG-AI n° 134.518-8-SP, Relator Ministro limar Galvão, 1* Turma, 
unânime, DJU de 28/5/93, pág. 10.386)" .

Pelo exposto, não admito o recurso, visto que incabível.
Publique-se.
Brasilia, de dezembro de 1998.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho
WAGNER PIMENTA 

Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho
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PROCESSO N° TST-AG-AG-AIRR-338.147/97.0 (1* Ragião) PROCESSO N° TST-AR-376.127/97.8
Agravante: BAR E RESTAURASTE FAROL DA BARRA LTDA.
Advogados: Drs. Ricardo Alves Cruz e Antônio Carlos C. Paladino 
Agravado : FRANCISCO Dl SOUZA BEZERRA
Advogado : Dr. Luiz Antônio Jean Tranjan

D E S P A C H O

Pela peça de fls. 42-4, a Empresa, reiterando "seu requerimento de 
reforma da r. decisão de fls.," interpõe Agravo Regimental, requerendo seu 
provimento "para determinar o seguimento do Recurso interposro”.

Inconformada com a decisão prolatada pela 4* Turma (fls. 
17-8), que não conheceu do Agravo de Instrumer o por deficiência de 
traslado, a Demandada vem-se utilizando de sucessivos recursos 
impropriamente interpostos.

Em primeiro lugar, ajuizou o Agravo Regimental de fls. 20-5, 
não admitido por intempestivo e inadequado, "uma vez que a via eleita não se presta 
para atacar decisão de colegiado, limitando-se o seu cabimento às hipóteses elencadas no art 338 do 
R1TST," conforme despacho exarado a fl. 27.

Dessa decisão a Reclamada interpôs novo Agravo Regimental, a 
fls. 29-31, e, em seqüência, Recurso de Embargos. Em cumprimento ao 
despacho de fl. 35, a petição de Embargos foi desentranhada e 
restituída à. parte, porquanto, "em observância ao principio da unirrecorribilidade, são 
incabíveis os Embargos ora apresentados”. 0 Agravo Regimental, porque 
intempestivo, não foi conhecido pela Subseção I Especializada em 
Dissídios Individuais, nos termos do acórdão de fls. 39-40, contra o 
qual ora se insurge a Empresa.

Consoante já proclamado pelo despacho de fl. 27, o Agravo 
Regimental, regulado pelo art. 338 do Regimento Interno desta Corte, 
somente cabe de decisão monocrática nas hipóteses previstas no aludido 
dispositivo.

Ademais, o recurso é intempestivo, haja vista a publicação 
do acórdão ocorrida em 21/8/98 e a protocolização do Agravo Regimental 
efetivada apenas em 2/9/98, depois, portanto, de decorrido o prazo 
legal, encerrado em 29/8/98.

Pelo exposto, não admito o recurso ante sua intempestividade 
e manifesta inadequação às normas que regem seu processamento.

Publique-se.
Brasilia, de dpzembro de 1998.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidenta do 

Tribunal Superior do Trabalho
PROCESSO N° TST-E-ROAR-346.683/97.6 (4a Região)
Embargante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE DE PASSO FONDO E REGIÃO
Advogado : Dr. Emerson Lopes Brotto 
Embargado : HOSPITAL SANTO ANTÔNIO LTDA.
Advogada : Dr." Adriane Stumpt Buaes

D E S P A C H O
A egrégia Subseção II Especializada em Dissídios 

Individuais, pelo acórdão juntado a fls. 239-41, negou provimento ao 
Recurso Ordinário em Ação Rescisória interposto pelo Sindicato, 
mantendo a decisão regional que julgou procedente o pedido, para 
rescindir o acórdão que reconhecera devido o pagamento de diferenças 
salariais e reflexos decorrentes do IPC de março de 1990.

Irresignado, o Sindicato, pela peça de fls. 243-8, interpõe 
Recurso de Embargos, com fundamento no artigo 894, b, da CLT, pugnando 
pela reforma da decisão. Sustenta a existência de direito adquirido ao 
pagamento do IPC de março de 1990 e invoca a proteção da norma 
relativa à irredutibilidade salarial. Entende violados os artigos 5°, 
XXXIV, 7°, VI, 62 da Constituição Federal e 6° da Lei de Introdução ao 
Código Civil, transcrevendo arestos que considera divergentes.

O recurso interposto é inadequado, uma vez que a decisão 
proferida é de última instância {artigo 3°, III, a, da Lei n° 
7.701/88), desafiando o Recurso Extraordinário, nos termos do disposto 
no artigo 102, III, da Constituição da República.

Ressalte-se que o Recurso de Embargos, nesta egrégia Corte, 
é cabível apenas contra as decisões proferidas pelas Turmas nas 
hipóteses de divergência jurisprudencial ou violação de lei federal ou 
da Constituição Federal, conforme preceituado nos artigos 894, b, da 
CLT e 3°, III, b, da Lei citada.

Inviável, por outro lado, a aplicação do princípio da 
fungibilidade recursal, ante a inexistência de dúvida plausível quanto 
ao recutso cabível. Nesse sentido, firmou-se o entendimento do excelso 
Supremo Tribunal Federal, exemplificado na seguinte ementa: "PRINCÍPIO 
DA FUNGIBILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO C O M  FUNDAMENTO EM 
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. RECEBIMENTO COM O  ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE 
ANTE A EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A aplicação do princípio da fungibilidade limita-se 
aos casos de dúvida fundada quanto ao recurso cabível. Impossível homenageá-lo quando se deduz 
espécie recursal imprópria e impertinente em substituição àquela expressamente indicada. Agravo 
Regimental improvido (Proc. AG-AI n° 134.518-8-SP, Relator Ministro limar Galvão, 1* Turma, 
unânime, DJU de 28/5/93, pág. 10.386)".

Pelo exposto, não admito o recurso, porque incabível.
Publique-se.
Brasília, de dezembro de 1998.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho

Recorrentes: ELIETE ROKANINI E OUTROS
Advogado : Dr. Eduardo Delgado
Recorrida : UNIÃO FEDERAL
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta

D E S P A C H O
Pelo acórdão juntado a fls. 223-7, a egrégia Subseção II 

Especializada em Dissídios Individuais, rejeitando a preliminar de não 
cabimento da Ação Rescisória e julgando improcedente a Impugnação ao 
Valor da Causa, julgou, unánimemente, procedente em parte o pedido, 
"para desconstituir parcialmente o v. acórdão rescindendo de n° 4962/93, proferido pela douta 5* Turma 
deste colendo Tribunal Superior do Trabalho, nos autos do Processo TST-RR-74.148/93.9 e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, restringir a condenação, no tocante às URPs de abril e maio de 
1988, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste salarial de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento), calculado sobre o salário do mês de março/88, com reflexo nos salários dos meses 
de abril, maio, junho e julho subseqüentes, não cumulativo e corrigido monetariamente, desde a data em 
que devido até o efetivo pagamento".

Irresignados, os Réus, pela petição de fls. 232-46, 
interpõem Recurso Ordinário, com fundamento no artigo 5°, inciso LV, 
da Constituição Federal, requerendo "a reforma do v. julgado ora atacado, com a 
declaração de improcedência da presente ação e a condenação da recorrida nos consectários da 
sucumbência”.

Inadequado o recurso interposto, porquanto, contra decisão 
unânime proferida pela Subseção II Especializada de Dissídios 
Individuais, em Ação Rescisória de sua competência originária, porque 
de única instância, cabível é o Recurso Extraordinário, nos termos do 
disposto no artigo 102, III, da Constituição da República. O Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória somente tem pertinência para impugnar 
decisões prolatadas pelos Tribunais Regionais do Trabalho (artigo 895, 
b, da CLT e Enunciado 158 da Súmula da Jurisprudência do Tribunal 
Superior do Trabalho).

Inexistindo dúvida plausível quanto ao recurso cabível, não 
tem aplicação o princípio da fungibilidade recursal, conforme 
jurisprudência firme do excelso Supremo Tribunal Federal, 
exemplificada na seguinte ementa: "PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO C O M  FUNDAMENTO E M  MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. RECEBIMENTO C O M O  ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE ANTE A 
EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A  aplicação do princípio da fungibilidade limita-se aos casos de 
dúvida fundada quanto ao recurso cabivel. Impossível homenageá-lo quando se deduz espécie recursal 
imprópria e impertinente em substituição àquela expressamente indicada. Agravo Regimental improvido 
(Proc. AG-AI n“ 134.518-8-SP, Relator Ministro limar Galvão, 1* Turma, unânime, DJU de 28/5/93, pág. 
10.386)".

Pelo exposto, nao admito o recurso, porque incabível.
Publique-se.
Brasilia, de dezembro de 1998.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidenta do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N" TST-AG-AG-AIRR-431.735/98.2 (1* Região)
Agravante: LÜXOR HOTÉIS E TURISMO S.A.
Advogados: Drs. Romário Silva de Melo e Antônio Carlos C. Paladino
Agravada : MÁRCIA DA MOTA CARDOSO
Advogado : Dr. Cláudio de Camargo Magalhães

D E S P A C H O
Pela peça de fls. 70-2, a Empresa, reiterando "seurequerimento de 

reforma da r. decisão de fls.," interpõe Agravo Regimental, requerendo seu 
provimento "para determinar o seguimento do Recurso interposto".

Inconformada com a decisão prolatada pela 4* Turma (fls. 
51-2), que não conheceu do Agravo de Instrumento por irregularidade de 
traslado, a Demandada vem-se utilizando de sucessivos recursos 
impropriamente interpostos.

Em primeiro lugar, ajuizou o Agravo Regimental de fl. 54, 
não admitido por intempestivo e inadequado, "uma vez que a via eleita não se presta 
para atacar decisão de colegiado, limitando-se o seu cabimento às hipóteses elencadas no art. 338 do 
RITST," conforme despacho exarado a fl. 56.

Dessa decisão a Reclamada interpôs novo Agravo Regimental, a 
fls. 58-60, e, em seqüência. Recurso de Embargos. Em cumprimento ao 
despacho de fl. 64, a petição de Embargos foi desentranhada e 
restituída à parte, porquanto, "em observância ao princípio da unirrecorribilidade, são 
incabíveis os Embargos ora apresentados". 0 Agravo Regimental, porque 
intempestivo, não foi conhecido pela Subseção I Especializada em 
Dissídios Individuais, nos termos do acórdão de fl. 68, contra o qual 
ora se insurge a Empresa.

Consoante já proclamado pelo despacho de fl. 56, o Agravo 
Regimental, regulado pelo art. 338 do Regimento Interno desta Corte, 
somente cabe de decisão monocrática nas hipóteses previstas no aludido 
dispositivo.

Ademais, o recurso é intempestivo, haja vista a publicação 
do acórdão ocorrida em 21/8/98 e a protocolização do Agravo Regimental 
efetivada apenas em 2/9/98, depois, portanto, de decorrido o prazo 
legal, encerrado em 29/8/98.

Pelo exposto, não admito o recurso ante sua intempestividade 
e manifesta inadequação às normas que regem seu processamento.

Publique-se.
Brasília, de dezembro de 1998.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidenta do 

Tribunal Superior do Trabalho
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PROCESSO H° TST-AG-AG-AIRR-433.569/98.2 <1* R«güo)
Agravante: VIAÇÃO NORMANDY DO TRIÂNGULO LTDA.
Advogados: Drs. Romário Silva de Melo e Antônio Carlos C. Paladino
Agravada : ROSÁLIA COSTA
Advogado : Dr. Antônio Geraldo de Araújo

d e s p a c h o

Pela peça de fls. 94-6, a Empresa, reiterando "seu requerimento de 
reforma da r. decisão de fls.," interpõe Agravo Regimental, requerendo seu 
provimento "para determinar o seguimento do Recurso interposto".

Inconformada com a decisão prolatada pela 4* Turma (fls. 
77-8), que não conheceu do Agravo de Instrumento por irregularidade de 
traslado, a Demandada vem-se utilizando de sucessivos recursos 
impropriamente interpostos.

Em primeiro lugar, ajuizou o Agravo Regimental de fl. 80, 
não admitido por intempestivo e inadequado, "uma vez que a via eleita não se presta 
para atacar decisão de colegiado, limitando-se o seu cabimento às hipóteses elencadas no art. 338 do 
RITST," conforme despacho exarado a fl. 82.

Dessa decisão a Reclamada interpôs novo Agravo Regimental, a 
fls. 84-6, não conhecido pela Subseção I Especializada em Dissídios 
Individuais porquanto intempestivo, conforme acórdão juntado a fl. 92, 
contra o qual ora se insurge a Empresa.

Consoante já proclamado pelo despacho de fl. 82, o Agravo 
Regimental, regulado pelo art. 338 do Regimento Interno desta Corte, 
somente cabe de decisão monocrática nas hipóteses previstas no aludido 
dispositivo.

Ademais, o recurso é intempestivo, haja vista a publicação 
do acórdão ocorrida em 21/8/98 e a protocolização do Agravo Regimental 
efetivada apenas em 2/9/98, depois, portanto, de decorrido o prazo 
legal, encerrado em 29/8/98.

Pelo exposto, não admito o recurso, ante sua
intempestividade e manifesta inadequação às normas que regem seu
processamento.

Publique-se.
Brasilia, de dezembro de 1998.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidento do 

Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO N° TST-AR-466.924/98.9
Recorrente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogada : Dr.* Vera Lúcia Gila Piedade
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

DE CRÉDITO NO ESTADO DE PERNAMBUCO
Advogado : Dr. Paulo de Moraes Pereira

D E S P A C H O
Pelo acórdão juntado a fls. 105-9, a egrégia Subseção II 

Especializada em ' Dissídios Individuais, por unanimidade, julgou 
improcedente o pedido rescisório, ao fundamento de que a Lei n° 
7.730/89 era de interpretação controvertida nos tribunais, incidindo à 
hipótese o Enunciado n° 83 desta Corte.

Irresignado, o Autor, pela petição de fls. 119-25, interpõe 
Recurso Ordinário, requerendo "seja dado provimento ao RECURSO ORDINÁRIO, com 
vistas a julgar procedente a Ação Rescisória, rescindindo-se, assim a decisão do Colendo TST, contra 
expressa disposição de lei e violando direito expresso do recorrente" .

Inadequado o recurso interposto, porquanto, contra decisão 
unânime proferida pela Subseção II Especializada de Dissidios
Individuais, em Ação Rescisória de sua competência originária, porque 
de única instância, cabível é o Recurso Extraordinário, nos termos do 
disposto no artigo 102, III, da Constituição da República. O Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória somente tem pertinência para impugnar 
decisões prolatadas pelos Tribunais Regionais do Trabalho (artigo 895, 
b, da CLT e Enunciado 158 da Súmula da Jurisprudência do Tribunal 
Superior do Trabalho).

Inexistindo dúvida plausível quanto ao recurso cabível, não 
tem aplicação o princípio da fungibilidade recursal, conforme 
jurisprudência firme do excelso Supremo Tribunal Federal, 
exemplificada na seguinte ementa: "PRINCÍPIO D A  FUNGIBILIDADE. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO C O M  FU N D A M E N T O  E M  MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. RECEBIMENTO C O M O  ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE ANTE A 
EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A  aplicação do princípio da fungibilidade limita-se aos casos de 
dúvida fundada quanto ao recurso cabível. Impossível homenageá-lo quando se deduz espécie recursal 
imprópria e impertinente em substituição àquela expressamente indicada. Agravo Regimental improvido 
(Proc. AG-AI n° 134.518-8-SP, Relator Ministro limar Galvão, 1* Turma, unânime, DJU de 28/5/93, pág. 
10.386)".

Pelo exposto, não admito o recurso, porque incabível. 
Publique-se.
Brasilia, de dezembro de 1998.

WAGNER PIMENTA 
Ministro President« do 

Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Coletivos

PROC. N° TST -PC- 524.979/98.6
Suscitante: FEDERAÇÃO NACIONAL DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PROCESSA

MENTO DE DADOS, SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E SIMILARES 
FE NADADOS

Advogado : Dr. Raimundo José Barros Teixeira Mendes 
Suscitada : DATAMEC S/A - SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DADOS

D E S P A C H O
Verifica-se que a representação processual não se encontra 

regularizada, uma vez que o instrumento de substabelecimento, do qual 
consta o nome do subscritor da inicial, foi carreado aos autos em 
fotocópia não autenticada.

Desta forma, defere-se à .Suscitante o prazo de 10 (dez) 
dias, para a apresentação do original do substabelecimento de fls. 9, 
ou a sua fotocópia autenticada, sob pena de indeferimento da represen
tação .

Publique-se.
Brasília, 30 de dezembro de 1998.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST - ES - 524.975/98.1 TRT - 2* REGIÃO
Requerente: SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ES

TRUTURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDUSCON
Advogada : Dr.“ Sílvia Denise Cutolo
Requerido : SINDICATO DOS EMPREGADOS DESENHISTAS TÉCNICOS, ARTÍSTICOS,

INDUSTRIAIS, COPISTAS, PROJETISTAS TÉCNICOS E AUXILIARES 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESEACHfi
O Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes 

Estruturas no Estado de São Paulo - SINDUSCON requer a concessão de 
efeito suspensivo ao Recurso Ordinário interposto nos autos do 
processo DC-402/97, contra sentença normativa prolatada pelo egrégio 
TRT da 2* Região.

São as seguintes as cláusulas objeto desta medida:
CLÁUSULA 1* - AUMENTO SALARIAL

"Sobre os salários vigentes em 01 de novembro de 1996 
será aplicado, em 01/11/97, o percentual negociado entre as 
partes de 3,70% (três virgula setenta por cento), referente 
ao período de 01/11/96 a 31/10/97" (fl. 518).
Indefere-se o pedido de efeito suspensivo, mantendo-se, 

assim, a isonomia no âmbito da categoria profissional, até que a 
matéria venha a ser objeto de análise exauriente pela colenda SDC, no 
julgamento do Recurso Ordinário. - -

CLÁUSULA 2* - COMPENSAÇÕES
"Serão compensados todos os reajustes, antecipações e 

aumentos, espontâneos ou compulsórios, inclusive os decor
rentes de Acordos Coletivos, legislação vigente, ou sentença 
normativa concedidos no periodo de 01/11/96 ta .31/10/97 e, 
também, os reajustes e/ou aumentos salariais aplicados à 
época da aplicação de norma coletiva referente ã categoria 
profissional preponderante da empresa, aos empregados repre
sentados pela entidade ora acordante.

Parágrafo Único: Não serão compensados os aumentos decor
rentes de promoção, transferência, equiparação salarial, 
implemento de idade e término de aprendizagem" (fl. 519). 
Defere-se, em parte, o pedido de concessão, de efeito 

suspensivo a fim de que, provisoriamente, seja observado o, disposto no 
item XXI da Instrução Normativa n° 4/93 desta Corte, que veda 
tão-somente a compensação nas situações decorrentes de término de 
aprendizagem, promoção por merecimento e antiguidade, transferência de 
cargo, função, estabelecimento 'ou de localidade, bem assim de
equiparação salarial determinada por sentença transitada em julgado. 

CLÁUSULA 3* - EMPREGADOS ADMITIDOS APÓS A  DATA-BASE
"0 reajustamento salarial dos empregados admitidos de 

01/11/96 e até 31/10/97 obedecerá aos seguintes critérios:
A) Sobre o salário de admissão de empregados admitidos em 

funções com paradigma, será aplicado o mesmo percentual de 
reajustamento salarial concedido ao paradigma, desde que não 
ultrapasse o menor salário da função;

B) Sobre o salário de admissão de empregados admitidos em 
funções sem paradigma e de admitidos por empresas constitui
das a partir de 01/11/96, deverá ser aplicado o percentual 
de conformidade com a tabela abaixo:

MËS DE ADMISSÃO PERCENTUAL DEVIDO
NOVEMBRO/96 3,70%
DEZEMBRO/96 3,39%
JANEERO/97 3,07%

FEVEREIRO/97 2,76%
MARÇO/97 2,45%

ABRIL/97 2,14%
MAIO/97 1,83%
JUNHO/97 1,53%
JULHO/97 1,22%
AGOSTO/97 0,91%

SETEMBRO/97 0,61%
OUTUBRO/97 0,30%



8 SEÇÀO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 11 SEGUNDA-FEIRA, 18 JAN 1999

'"Serão compensados tocios os~ reajustes e aumentos, espontâ
neos-1 oü' compulsórios, concedidos desde a admissão, e, tam
bém", "se for o caso, bs reajustes e/Õu aumentos salariais 
aplicados, à época da aplicação de norma coletiva referente 
à categoria profissional preponderante da empresa, aos em
pregados representados pela entidade ora acordante; não se
rão compensados os aumentos decorrentes de promoção, trans
ferência, eguiparaçào salarial, implemento de idade e térmi
no de aprendizagem" (fls. 520—1) .
Indefere-se o pedido de concessão de efeito suspensivo, 

porquanto a cláusula encontra-se dentro dos limites estabelecidos pelo 
item XXIV da Instrução Normativa n° 4/93 desta Corte, a qual dispõe 
que na hipótese de empregado admitido após a data-base, ou em se 
tratando de empresa constituida e em funcionamento depois da 
data-base, o reajustamento será calculado de forma proporcional em 
relação à data de admissão e com preservação da hierarquia salarial. 

CLÁUSULA 4* - SALÁRIO NORMATIVO
"Fica assegurado para os empregados abrangidos por este 

Acordo um salário normativo de R$ 526,80 (quinhentos e vinte 
e seis reais e oitenta centavos) mensais, excluidos os meno
res aprendizes na forma da Lei" (fl. 521).
Defere-se o pedido, na medida em que esta Corte tem-se 

manifestado reiteradamente no sentido da impossibilidade de fixação de 
piso salarial em sentença normativa, sobretudo em razão do contido no 
artigo 7°, inciso V, da Constituição Federal,' que garante piso 
salarial aos trabalhadores de modo proporcional à extensão e à 
complexidade do trabalho. Trata-se, portanto, de matéria que deve ser 
objeto de negociação extrajudicial} Precedentes jurisprudenciais: 
RODC-176.944/95.0, Ac. 905/95, Rei. Min. Valdir Righetto, DJU de 
22/3/96; RODC-176.941/95.8, Ac. 626/95, Rei. Min. Valdir Righetto, DJU 
de 1*73/96; e RODC-207.429/95.1, Ac. 40/96, Rei. Min. Ursulino Santos, 
DJU de 20/3/96.

CLÁUSULA 6* - SALÁRIO DE SUBSTITUIÇÃO
"Na substituição interna, que não tenha caráter meramente 

eventual o u ,de experiência, ou cuja duração seja superior a 
60, dias, o empregado substituto fará jus ao menor salário da 
função do substituido, sem considerar vantagens pessoais, 
ficando excluidos desta garantia os cargos individualizados, 
isto é, aqueles que possuam um único empregado no seu exer
cício, e as substituições decorrentes de afastamentos le
gais, tais como: auxilio-doença, auxilio-maternidade, aci
dentes do trabalho, férias, etc.

Nâô se aplica esta cláusula a cargos de supervisão, che
fia e gerência" (fl. 522).
Indefere-se o pedido, tendo em vista que a cláusula, tal 

como redigida, mostra-se tanto mais benéfica ao Requerente do que o 
entendimento desta Corte Superior consubstanciado no Enunciado 
159/TST.

CLÁUSULA 7* - PERÍODO EXPERIMENTAL
"0 ex-empregado readmitido para a mesma função que exer

cia ao tempo d e .seu desligamento e que não tenha permanecido 
fora dos quadros da empresa por mais de 24 meses, será dis
pensado do periodo de experiência" (fl. 523).
CLÁUSULA 8* - COMPENSAÇÃO DE JORNADA

"As empresa que optarem pelo regime de compensação de 
jornada de trabalho, no tocante às mulheres e menores, ficam 
autorizadas a fazê-lo, observadas as seguintes condições:

A) As horas de trabalho correspondentes aos sábados serão 
compensadas no decurso da semana. Caberá à empresa optante 
pelo regime ora convencionado, de comum acordo com os seus 
empregados, fixar a jornada de trabalho para efeito de com
pensação total ou parcial do expediente aos sábados;

B) Assim, têm-se por cumpridas as exigências legais, sem 
outras formalidades, observados os critérios de proteção do 
trabalho da mulher e do menor e as condições mais favoráveis 
existentes nas empresas, levando-se o termo a registro na 
DRT, instruido com cópia do presente Acordo e comunicando-se 
a entidade sindical dos trabalhadores, no prazo de 5 dias 
úteis, após a formalização do acordo" (fl. 523).
Sustenta o Requerente que as matérias tratadas nas Cláusulas 

7* e 8“ possuem disciplinação legal especifica, "pão havendo como 
criar-se, via Judiciário Trabalhista, normas paralegislativas e até 
colidentes com as já existentes”.

Entretanto, o Sindicato Empresarial não declinou os 
dispositivos de lei que regulam o tema. Assim, impõe-se o
indeferimento do pedido de suspensão, relativamente às Cláusulas 7a e
8a, pela falta de fundamentação.

CLÁUSULA 9a - DIAS PONTES
"Fica facultada às empresas a liberação do trabalho em 

dias úteis intercalados com feriados e fins de semana, atra
vés de compensação, anterior ou posterior, dos respectivos 
dias, desde que aceita a liberação e a forma de compensação 
por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos empregados, inclusive, 
mulheres e menores" (fl. 524)
0 disposto na cláusula em comento estabelece uma faculdade 

ao empregador quanto à liberação do trabalho em dias úteis
intercalados com feriados e fins de semana, .por compensação,
vinculando, ainda, a liberação e a forma de compensação à aceitação 
dos empregados.

Dessarte, não estabelecendo obrigações ou impondo ônus a 
nenhuma das partes, indefere-se a pretensão.

CLAUSULA 11a - FÉRIAS - INÍCIO
"0 início das férias, coletivas ou individuais, integrais 

ou parceladas não poderá coincidir com sábados, domingos, 
feriados ou dias pontes já compensados" (fl. 524).
Indefere-se o pedido de concessão de efeito suspensivo, 

porquanto o conteúdo da cláusula corrobora os termos do Precedente 
Normativo n° 100 desta Corte.

CLÁUSULA 14 a - COMPROVANTES DE PAGAMENTO
"Fornecimento obrigatório de comprovantes de pagamento, 

com a discriminação das importâncias pagas e descontos efe
tuados, contendo a identificação das empresas" (fl. 525) 
Indefere-se o pedido, pois o disposto' na presente cláusula 

não se dissocia da orientação contida no Precedente Normativo n° 
93/TST.

CLÁUSULA 15a - EMPREGADO EM IDADE DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
MILITAR ■

"Garantia de emprego ou salário ao empregado em idade de 
' prestação do serviço militar, desde o alistamento até a in-

, ; . corporação e nos 30 dias após o desligamento da unidade em 
què serviu, exceto nos casos de contrato por prazo.determi
nado, inclusive de experiência, dispensa por justa causa, 
transação e pedido de demissão" (fl. 526).
Indefere-se o pedido de suspensão, visto que a cláusula em 

epígrafe afina-se aos termos do Precedente Normativo n° 80 desta 
Corte. CLÁUSULA 16* - EMPREGADAS GESTANTES

"Garantia de emprego ou salário à empregada gestante até 
60 (sessenta) dias após o término do licenciamento compulsó
rio, exceto nos casos de contrato por prazo determinado, 
inclusive de experiência, rescisão por justa causa, pedido 
de demissão e acordo entre as partes, neste último caso com 
a assistência do Sindicato dos Empregados.

Parágrafo único: Para fazer jus à garantia prevista nesta 
Cláusula a empregada gestante deverá comprovar seu estado de 
gestação no prazo do aviso prévio. Se indenizado este, deve
rá comprovar no prazo que lhe corresponde, de 30 (trinta! 
dias" (fl. 526).
Indefere-se o pedido, pois o conteúdo da cláusula

encontra-se em consonância com o disposto no art. 10, II, b, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias.

CLÁUSULA 17a - PREENCHIMENTO DE VAGAS
"A) As empresas, na medida do possível, darão preferência 

ao remanejamento interno de seus empregados em atividade 
para preenchimento de vagas de nível superior.

B) As empresas poderão utilizar o balcão de emprego do 
sindicato representativo da categoria profissional.

C) As empresas, sempre que possível, darão preferência à 
readmissão dos ex-empregados" (fl. 527).
A  cláusula.estabelece mera recomendação às empresas, não se 

lhes imputando qualquer ônus ou obrigação, razão pela qual não se 
justifica a suspensão de sua eficácia.

Indefere-se.
CLÁUSULA 18 a - TESTE ADMISSIONAL

"A) A  realização de testes práticos operacionais não po
derá ultrapassar a 1 (um) dia.

B) As empresas fornecerão gratuitamente alimentação aos 
candidatos em testes, desde que estes coincidam com o horá
rio de refeição e desde que haja fornecimento de refeição 
para os trabalhadores da categoria profissional preponderan
te da empresa" (fl. 527).
A  argumentação expendida na petição inicial não conduz a 

conclusão pela conveniência de emprestar-se efeito suspensivo à 
cláusula em comento, considerando que na exordial a abordagem 
restringe-se à questão dos exames médicos admissionais e periódicos 
(fl. 13), matéria estranha ao comando normativo em epígrafe.

Indefere-se.
CLÁUSULA 19a - AUXÍLIO FUNERAL

"No caso de falecimento do empregado, as empresas pagarão 
aos seus dependentes legais, a título de auxílio funeral, 1 
(um) salário normativo da categoria profissional acordante, 
vigente à data do falecimento.

Ficam excluídas dessa obrigação as empresas que mantenham 
seguro de vida em grupo, bem como as que adotem procedimen
tos mais favoráveis ou subvencionem totalmente as despesas 
do funeral" (fl. 528).
Defere-se o pedido, porquanto a matéria está regulada pelo 

art. 141 da Lei n° 8.213/91. Precedente jurisprudencial: 
R0DC-38.045/91.8, Ac. SDC-450/93, Relator Ministro Marcelo Pimentel, 
DJU de 11/6/93.

CLÁUSULA 20a - QUADRO DE AVISOS
"As empresas facilitarão a colocação, em seus quadros de 

avisos, de comunicações do Sindicato dos empregados, desde 
que assinadas por sua Diretoria e após previamente aprovadas 
pela direção das empresas" (fl. 528).
Indefere-se o pedido de concessão de efeito suspensivo, pois 

o conteúdo da cláusula está afinado cóm o disposto no Precedente 
Normativo " n° 104 desta Corte, verbis: "defere-se a afixação, na 
empresa, de quadro de avisos do sindicato,, para comunicados de 
interesse dos empregados, vedados os de conteúdo político-partidário 
ou ofensivo".CLÁUSULA 21a - CARTA-AVISO DE DISPENSA

"Entrega, contra recibo, de carta-aviso de dispensa ao 
empregado demitido sob a acusação de prática de falta grave" 
(fl. 528). .
O conteúdo da cláusula não contraria o entendimento 

jurisprudencial do TST, consignado no Precedente Normativo n° 47/TST, 
razão pela qual indefere-se a pretensão.CLÁUSULA 22 a - CUMPRIMENTO DO AVISO PREVIO

"Dispensado•o empregado sem justa causa, o aviso prévio 
só poderá ser indenizado ou cumprido em serviço, com a redu
ção do horário prevista em lei.

As empresas, atendendo à solicitação escrita dos emprega
dos, dispensarão o cumprimento do restante do aviso prévio. 
Neste caso, caberá às empresa somente o pagamento dos dia-s 
efetivamente trabalhados" (fl. 529).
Indefere-se o pedido, porquanto a cláusula está em 

conformidade com os arts. 487 a 491 da CLT.CLÁUSULA 23 a - RESCISÕES - PRAZO PARA QUITAÇAO
"As empresas observarão o prazo legal (Lei 7.855, de 

24/10/89, ou outra que a substitua) .para a quitação geral 
das importâncias devidas aos seus empregados em decorrência 
da rescisão incontroversa do contrato de trabalho.

Não se aplica esta Cláusula se a impossibilidade de pro
ceder à quitação referida for causada por culpa de tercei
ros, inclusive do órgão homologador, do Banco depositário do 
FGTS ou por falta de comparecimento do empregado" (fl. 529).
O tema em questão é expressamente disciplinado pelo art. 477 

da CLT e pela Lei n° 7.855/89.
Defere-se o pedido de concessão de efeito suspensivo.
CLÁUSULA 25a' - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

"As empresas descontarão do salário já reajustado de to
dos os empregados abrangidos por este Acordo, associados, ou 
não ao Sindicato dos Empregados, um contribuição assisten
cial, respeitado o valor máximo (teto) estabelecido, confor
me discriminação abaixo:
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A) 4% (quatro por cento), sobre os salários básicos já 
reajustados de novembro de 1997, tendo por limite máximo 
(teto) a importância de R$ 100,00 (cera reais), por 
empregado.

B) 4% (quatro por cento), sobre os salários básicos de 
maio de 1998, sendo que este desconto terá por limite máximo 
(teto) o valor de R$ 100,00 (cem reais), por empregado.

C) Os montantes arrecadados na forma desta Cláusula e 
suas letras, deverão ser recolhidos até 04 dias úteis após o 
pagamento dos salários reajustados nos termos deste acordo 
e, também, do mês de competência maio de 1998, respectiva
mente, a favor do Sindicato dos Empregados acordante, atra
vés de fichas de compensação fornecidas pelo referido 
Sindicato.

D) As empresas encaminharão ao Sindicato dos Empregados 
acordante a relação nominal dos empregados abrangidos pelo 
presente Acordo, com o correspondente desconto efetuado.

E) Na conformidade do Precedente Normativo n° 74 do TST, 
fica garantida a manifestação dos empregados, sendo que o 
integrante da categoria profissional poderá até 28/11/97 
manifestar, pessoalmente e por escrito, sua oposição ao 
desconto, perante o Sindicato dos Empregados, com cópia à 
empresa.

F) A  responsabilidade pela instituição, percentuais de 
cobrança e abrangência do desconto é inteiramente do Sindi
cato da categoria profissional, ficando isentas as empresas 
de quaisquer ônus ou consequências perante seus empregados e 
o desconto assim feito está ao abrigo do previsto no artigo 
462 da CLT" (fl. 530-1).
Defere-se, o pedido de suspensão, a fim de que prevaleça, 

até o julgamento do Recurso Ordinário, o texto da cláusula com as 
estritas delimitações constantes do Precedente Normativo n" 119/TST 
(com a nova redação dada no julgamento da MA-455.193/98), segundo o 
qual "a Constituição da República, em seus artigos 5°, XX, e 8°, V, 
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a 
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção 
coletiva, ou sentença normativa, estabelecendo contribuição em favor 
de entidade sindical a titulo de taxa para custeio do sistema 
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical 
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. 
Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se 
passiveis de devolução os valores irregularmente descontados".

CLÁUSULA 26* - MULTA
"Multa de 1% do Salário Normativo da categoria, por em

pregado envolvido, em caso de descumprimento da obrigação de 
fazer relativa à cláusula 25* deste Acordo (contribuição 
assistencial), revertendo o beneficio em favor do Sindicato 
dos Empregados.

Parágrafo único: A multa prevista nesta Cláusula fica 
limitada, em seu total, ao teto de um salário normativo da 
categoria profissional acordante, vigente à data da infra
ção" (fl. 532).
Indefere-se o pedidó, porquanto o disposto na presente 

cláusula não se dissocia do entendimento consubstanciado no Precedente 
Normativo n° 73 desta Corte.

CLÁUSULA 2 8 *  - CLÁUSULAS ESPECÍFICAS CONSTANTES EM NORMA 
COLETIVA DA CATEGORIA PREPONDERANTE

"As cláusulas e respectivos benefícios referentes a ADI
ANTAMENTO DE SALÁRIOS (VALE), HORAS EXTRAORDINÁRIAS, TOLE
RÂNCIA PARA ATRASOS NA ENTRADA AO TRABALHO, ABONO DE FALTA 
AO EMPREGADO ESTUDANTE, AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS AO TRABALHO, 
AVISO PRÉVIO AO EMPREGADO COM MAIS DE 45 ANOS DE IDADE, ABO
NO POR APOSENTADORIA e GARANTIA AO EMPREGADO EM VIA DE APO
SENTADORIA, serão deferidos aos empregados representados 
pelo Sindicato acordante, desde que tenham sido concedidos e 
constem das normas coletivas de trabalho da categoria pro
fissional predominante, nas respectivas empresas em que 
prestem, específicamente, os seus serviços e que estejam e 
venham a permanecer em vigor na constância deste acordo.

Neste caso, tais benefícios ou garantias serão estendidos à 
categoria profissional ora acordante, nos exatos e precisos 
termos das correspondentes cláusulas eventualmente aplicá
veis à categoria profissional preponderante nas empresas, 
isoladamente consideradas, nas quais prestem os seus servi
ços específicos, inclusive, no que concerne a sua vigência, 
respeitada, porém, a data-base própria da categoria profis
sional acordante, qual seja 01/11/97” (fls. 532-3) .
A  cláusula contém nítido comando condicional, contrariando o 

disposto no parágrafo único do art. 460 do CPC. Defere-se o pedido. 
CLAUSULA 29* - NORMAS CONSTITUCIONAIS

"A promulgação da legislação ordinária e/ou complementar 
regulamentadora dos preceitos constitucionais, substituirá, 
onde aplicável, direitos e deveres previstos neste Acordo, 
ressalvando-se sempre as condições mais favoráveis aos 
empregados, vedada, em qualquer hipótese, a acumulação" 
(fls. 533).
O procedimento de revisão dos acordos e convenções 

coletivas, bem como das sentenças normativas, está disciplinado nos 
arts. 615 e 873 e seguintes da CLT, não se justificando a intervenção 
normativa da Justiça do Trabalho. Defere-se o pedido de concessão de 
efeito suspensivo.

Ante o exposto, defere-se o pedido de concessão de efeito 
suspensivo ao Recurso Ordinário interposto nos autos do processo DC
402/97 relativamente às Cláusulas: 2* (em parte), 4*, 19*, 23*, 25*,
28* e 29*.

Publique-se e oficie-se ao egrégio TRT da 2* Região.
Brasília, 12 de janeiro de 1999.ALMIR PAZZIAN OTTO 

Ministro Vicc-Prcsidcntc no exercício da Presidência
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